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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. LINGUAGEM: TIPOS DE LIN-
GUAGEM, LÍNGUA FALADA E LÍNGUA ESCRITA

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS NATURAIS E FRACIONÁRIOS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. PRO-
BLEMAS ENVOLVENDO AS QUATRO OPERAÇÕES. NOÇÕES DE CONJUNTO

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm

36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 

racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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ATUALIDADES - FATOS E NOTÍCIAS LOCAIS, NACIONAIS 
E INTERNACIONAIS SOBRE DIVERSOS ASSUNTOS VEI-
CULADOS NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA, 
COMO JORNAIS, REVISTAS, RÁDIOS, TELEVISÃO E IN-

TERNET

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “área do cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, tudo 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. 
Com o material disponibilizado online, você poderá conferir e che-
car os fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunica-
ção virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão 
fluida e a veracidade das informações um caminho certeiro. 

Acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/errata-retificacao
Bons estudos!

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO BRASIL E DO MUNICÍPIO 
DE CARAUARI

História do Brasil
Na História do Brasil, estão relacionados todos os assuntos re-

ferentes à história do país. Sendo assim, o estudo e o ensino de 
História do Brasil abordam acontecimentos que se passaram no 
espaço geográfico brasileiro ou que interferiram diretamente em 
nosso país.

Portanto, os povos pré-colombianos que habitavam o território 
que hoje corresponde ao Brasil antes da chegada dos portugueses 
fazem parte da história de nosso país. Isso é importante de ser men-
cionado porque muitas pessoas consideram que a história brasileira 
iniciou-se com a chegada dos portugueses, em 1500.

Nossa história é marcada pela diversidade em sua formação, 
decorrente dos muitos povos que aqui chegaram para desbravar e 
conquistar nossas terras.

Esse processo de colonização e formação de uma nova socieda-
de se deu através de muitos movimentos e manifestações, sempre 
envolvendo interesses e aspectos sociais, políticos e econômicos.

Movimentos esses que estão entrelaçados entre si, em função 
dos fatores que os originavam e dos interesses que por traz deles se 
apresentavam.

Diante disso, faremos uma abordagem sobre nossa história, 
desde o tempo da colonização portuguesa, até os dias de hoje, 
abordando os movimentos que ao longo do tempo foram tecendo 
as condições para que nosso Brasil apresente hoje essas caracterís-
ticas políticas-sócio-economicas.

Embora os portugueses tenham chegado ao Brasil em 1500, 
o processo de colonização do nosso país teve início somente em 
1530. Nestes trinta primeiros anos, os portugueses enviaram para 
as terras brasileiras algumas expedições com objetivos de reconhe-
cimento territorial e construção de feitorais para a exploração do 
pau-brasil. Estes primeiros portugueses que vieram para cá circula-
ram apenas em territórios litorâneos. Ficavam alguns dias ou meses 
e logo retornavam para Portugal. Como não construíram residên-
cias, ou seja, não se fixaram no território, não houve colonização 
nesta época.

Neste período também ocorreram os primeiros contatos com 
os indígenas que habitavam o território brasileiro. Os portugueses 
começaram a usar a mão-de-obra indígena na exploração do pau-
-brasil. Em troca, ofereciam objetos de pequeno valor que fascina-
vam os nativos como, por exemplo, espelhos, apitos, chocalhos, etc.
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O início da colonização
Preocupado com a possibilidade real de invasão do Brasil por 

outras nações (holandeses, ingleses e franceses), o rei de Portugal 
Dom João III, que ficou conhecido como “o Colonizador”, resolveu 
enviar ao Brasil, em 1530, a primeira expedição com o objetivo de 
colonizar o litoral brasileiro. Povoando, protegendo e desenvolven-
do a colônia, seria mais difícil de perdê-la para outros países. Assim, 
chegou ao Brasil a expedição chefiada por Martim Afonso de Souza 
com as funções de estabelecer núcleos de povoamento no litoral, 
explorar metais preciosos e proteger o território de invasores. Teve 
início assim a efetiva colonização do Brasil.

 Nomeado capitão-mor pelo rei, cabia também à Martim Afon-
so de Souza nomear funcionários e distribuir sesmarias (lotes de 
terras) à portugueses que quisessem participar deste novo empre-
endimento português.

A colonização do Brasil teve início em 1530 e passou por fases 
(ciclos) relacionadas à exploração, produção e comercialização de 
um determinado produto.

Vale ressaltar que a colonização do Brasil não foi pacífica, pois 
teve como características principais a exploração territorial, uso de 
mão-de-obra escrava (indígena e africana), utilização de violência 
para conter movimentos sociais e apropriação de terras indígenas.

O conceito mais sintético que podemos explorar é o que define 
como Regime Colonial, uma estrutura econômica mercantilista que 
concentra um conjunto de relações entre metrópoles e colônias. O 
fim último deste sistema consistia em proporcionar às metrópoles 
um fluxo econômico favorável que adviesse das atividades desen-
volvidas na colônia.

Neste sentido a economia colonial surgia como complementar 
da economia metropolitana europeia, de forma que permitisse à 
metrópole enriquecer cada vez mais para fazer frente às demais na-
ções europeias.

De forma simplificada, o Pacto ou Sistema Colonial definia uma 
série de considerações que prevaleceriam sobre quaisquer outras 
vigentes. A colônia só podia comercializar com a metrópole, for-
necer-lhe o que necessitasse e dela comprar os produtos manu-
faturados. Era proibido na colônia o estabelecimento de qualquer 
tipo de manufatura que pudesse vir a concorrer com a produção 
da metrópole. Qualquer transação comercial fora dessa norma era 
considerada contrabando, sendo reprimido de acordo com a lei 
portuguesa.

A economia colonial era organizada com o objetivo de permitir 
a acumulação primitiva de capitais na metrópole. O mecanismo que 
tornava isso possível era o exclusivismo nas relações comerciais ou 
monopólio, gerador de lucros adicionais (sobre-lucro).

As relações comerciais estabelecidas eram: a metrópole ven-
deria seus produtos o mais caro possível para a colônia e deveria 
comprar pelos mais baixos preços possíveis a produção colonial, 
gerando assim o sobre-lucro.

Fernando Novais em seu livro Portugal e Brasil na crise do Anti-
go Sistema Colonial ressalta o papel fundamental do comércio para 
a existência dos impérios ultramarinos:

O comércio foi de fato o nervo da colonização do Antigo Regi-
me, isto é, para incrementar as atividades mercantis processava-
-se a ocupação, povoamento e valorização das novas áreas. E aqui 
ressalta de novo o sentido que indicamos antes da colonização da 
época Moderna; indo em curso na Europa a expansão da economia 
de mercado, com a mercantilização crescente dos vários setores 
produtivos antes à margem da circulação de mercadorias – a pro-
dução colonial, isto é, a produção de núcleos criados na periferia de 
centros dinâmicos europeus para estimulá-los, era uma produção 
mercantil, ligada às grandes linhas do tráfico internacional. Só isso 
já indicaria o sentido da colonização como peça estimuladora do 

capitalismo mercantil, mas o comércio colonial era mais o comér-
cio exclusivo da metrópole, gerador de super-lucros, o que completa 
aquela caracterização.

Para que este sistema pudesse funcionar era necessário que 
existissem formas de exploração do trabalho que permitissem a 
concentração de renda nas mãos da classe dominante colonial, a 
estrutura escravista permitia esta acumulação de renda em alto 
grau: quando a maior parte do excedente seguia ruma à metrópole, 
uma parte do excedente gerado permanecia na colônia permitindo 
a continuidade do processo.

Importante ressaltar que as colônias encontravam-se intei-
ramente à mercê de impulsos provenientes da metrópole, e não 
podiam auto estimular-se economicamente. A economia agro-ex-
portadora de açúcar brasileira atendeu aos estímulos do centro 
econômico dominante. Este sistema colonial mercantilista ao fun-
cionar plenamente acabou criando as condições de sua própria cri-
se e de sua superação.

Neste ponto é interessante registrar a opinião de Ciro Flama-
rion Cardoso e Héctor P. Buiquióli:

O processo de acumulação prévia de capitais de fato não se 
limita à exploração colonial em todas as suas formas; seus aspectos 
decisivos de expropriação e proletarização se dão na própria Euro-
pa, em um ambiente histórico global ao qual por certo não é indife-
rente à presença dos impérios ultramarinos. A superação histórica 
da fase da acumulação prévia de capitais foi, justamente o surgi-
mento do capitalismo como modo de produção.

A relação Brasil-África na época do Sistema Colonial Portu-
guês.

A princípio parece fácil descrever as relações econômicas entre 
metrópole e colônia, mas devemos entender que o Sistema Colo-
nial se trata de uma teia de relações comerciais bem mais complexa 
e nem sempre fácil de identificar.

Os portugueses detinham o controle do tráfico de escravos en-
tre a África e o Brasil, estabelecia-se uma estrutura de comércio que 
foge um pouco ao modelo apresentado anteriormente.

Traficantes portugueses aportavam no Brasil onde adquiriam 
fumo e aguardente (geribita), daí partiam para Angola e Luanda 
onde negociariam estes produtos em troca de cativos. A cachaça 
era produzida principalmente em Pernambuco, na Bahia e no Rio 
de Janeiro; o fumo era produzido principalmente na Bahia. A im-
portância destes produtos se dá em torno do seu papel central nas 
estratégias de negociação para a transação de escravos nos sertões 
africanos.

A geribita tinha diversos atributos que a tornavam imbatível 
em relação aos outros produtos trocados por escravos. A cachaça 
é considerada um subproduto da produção açucareira e por isso 
apresentava uma grande vantagem devido ao baixíssimo custo de 
produção, lucravam os donos de engenho que produziam a cachaça 
e os traficantes portugueses que fariam a troca por cativos na Áfri-
ca, além é claro do elevado teor alcoólico da bebida (em torno de 
60%) que a tornava altamente popular entre seus consumidores.

O interessante de se observar é que do ponto de vista do con-
trole do tráfico, o efeito mais importante das geribitas foi trans-
feri-lo para os comerciantes brasileiros. Os brasileiros acabaram 
usando a cachaça para quebrar o monopólio dos comerciantes me-
tropolitanos que em sua maioria preferia comercializar usando o 
vinho português como elemento de troca por cativos. 

Pode-se perceber que o Pacto Colonial acabou envolvendo 
teias de relações bem mais complexas que a dicotomia Metrópole-
-Colônia, o comércio intercolonial também existiu, talvez de forma 
mais frequente do que se imagina. Na questão das manufaturas as 
coisas se complicavam um pouco, mas não podemos esquecer do 
intenso contrabando que ocorria no período. 
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Despotismo esclarecido em Portugal
Na esfera política, a formação do Estado absolutista correspon-

deu a uma necessidade de centralização do poder nas mãos dos 
reis, para controlar a grande massa de camponeses e adequar-se ao 
surgimento da burguesia.

O despotismo esclarecido foi uma forma de Estado Absolutista 
que predominou em alguns países europeus no século XVIII. Filóso-
fos iluministas, como Voltaire, defendiam a ideia de um regime mo-
nárquico no qual o soberano, esclarecido pelos filósofos, governaria 
apoiando-se no povo contra os aristocratas. Esse monarca acabaria 
com os privilégios injustos da nobreza e do clero e, defendendo o 
direito natural, tornaria todos os habitantes do país iguais perante a 
lei. Em países onde, o desenvolvimento econômico capitalista esta-
va atrasado, essa teoria inspirou o despotismo esclarecido. 

Os déspotas procuravam adequar seus países aos novos tem-
pos e às novas odeias que se desenvolviam na Europa. Embora 
tenham feito uma leitura um pouco diferenciada dos ideais ilumi-
nistas, com certeza diminuíram os privilégios considerados mais 
odiosos da nobreza e do clero, mas ao invés de um governo apoia-
do no “povo” vimos um governo apoiado na classe burguesa que 
crescia e se afirmava.

Em Portugal, o jovem rei D. José I “entregou” a árdua tarefa de 
modernizar o país nas mãos de seu principal ministro, o Marquês 
de Pombal. Sendo um leitor ávido dos filósofos iluministas e dos 
economistas ingleses, o marquês estabeleceu algumas metas que 
ele acreditava serem capazes de levar Portugal a alinhar-se com os 
países modernos e superar sua crise econômica.

A primeira atitude foi fortalecer o poder do rei, combatendo 
os privilégios jurídicos da nobreza e econômicos do clero (principal-
mente da Companhia de Jesus). Na tentativa de modernizar o país, 
o marquês teve de acabar com a intolerância religiosa e o poder da 
inquisição a fim de desenvolver a educação e o pensamento literá-
rio e científico.

Economicamente houve um aumento da exploração colonial 
visando libertar Portugal da dependência econômica inglesa. O 
Marquês de Pombal aumentou a vigilância nas colônias e combateu 
ainda mais o contrabando. Houve a instalação de uma maior cen-
tralização política na colônia, com a extinção das Capitanias heredi-
tárias que acabou diminuindo a excessiva autonomia local.

Capitanias Hereditárias
As Capitanias hereditárias foi um sistema de administração ter-

ritorial criado pelo rei de Portugal, D. João III, em 1534. Este sistema 
consistia em dividir o território brasileiro em grandes faixas e entre-
gar a administração para particulares (principalmente nobres com 
relações com a Coroa Portuguesa).

 Este sistema foi criado pelo rei de Portugal com o objetivo de 
colonizar o Brasil, evitando assim invasões estrangeiras. Ganharam 
o nome de Capitanias Hereditárias, pois eram transmitidas de pai 
para filho (de forma hereditária).

 Estas pessoas que recebiam a concessão de uma capitania 
eram conhecidas como donatários. Tinham como missão colonizar, 
proteger e administrar o território. Por outro lado, tinham o direito 
de explorar os recursos naturais (madeira, animais, minérios).

 O sistema não funcionou muito bem. Apenas as capitanias 
de São Vicente e Pernambuco deram certo. Podemos citar como 
motivos do fracasso: a grande extensão territorial para administrar 
(e suas obrigações), falta de recursos econômicos e os constantes 
ataques indígenas.

O sistema de Capitanias Hereditárias vigorou até o ano de 
1759, quando foi extinto pelo Marquês de Pombal.

 

Capitanias Hereditárias criadas no século XVI:
Capitania do Maranhão
Capitania do Ceará
Capitania do Rio Grande
Capitania de Itamaracá
Capitania de Pernambuco
Capitania da Baía de Todos os Santos
Capitania de Ilhéus
Capitania de Porto Seguro
Capitania do Espírito Santo
Capitania de São Tomé
Capitania de São Vicente
Capitania de Santo Amaro
Capitania de Santana 

Governo Geral 
Respondendo ao fracasso do sistema das capitanias hereditá-

rias, o governo português realizou a centralização da administração 
colonial com a criação do governo-geral, em 1548. Entre as justifi-
cativas mais comuns para que esse primeiro sistema viesse a entrar 
em colapso, podemos destacar o isolamento entre as capitanias, a 
falta de interesse ou experiência administrativa e a própria resistên-
cia contra a ocupação territorial oferecida pelos índios.

Em vias gerais, o governador-geral deveria viabilizar a criação 
de novos engenhos, a integração dos indígenas com os centros de 
colonização, o combate do comércio ilegal, construir embarcações, 
defender os colonos e realizar a busca por metais preciosos. Mesmo 
que centralizadora, essa experiência não determinou que o gover-
nador cumprisse todas essas tarefas por si só. De tal modo, o gover-
no-geral trouxe a criação de novos cargos administrativos.

O ouvidor-mor era o funcionário responsável pela resolução de 
todos os problemas de natureza judiciária e o cumprimento das leis 
vigentes. O chamado provedor-mor estabelecia os seus trabalhos 
na organização dos gastos administrativos e na arrecadação dos 
impostos cobrados. Além destas duas autoridades, o capitão-mor 
desenvolvia ações militares de defesa que estavam, principalmen-
te, ligadas ao combate dos invasores estrangeiros e ao ataque dos 
nativos.

Na maioria dos casos, as ações a serem desenvolvidas pelo go-
verno-geral estavam subordinadas a um tipo de documento oficial 
da Coroa Portuguesa, conhecido como regimento. A metrópole ex-
pedia ordens comprometidas com o aprimoramento das atividades 
fiscais e o estímulo da economia colonial. Mesmo com a forte preo-
cupação com o lucro e o desenvolvimento, a Coroa foi alvo de ações 
ilegais em que funcionários da administração subvertiam as leis em 
benefício próprio.

Entre os anos de 1572 e 1578, o rei D. Sebastião buscou apri-
morar o sistema de Governo Geral realizando a divisão do mesmo 
em duas partes. Um ao norte, com capital na cidade de Salvador, e 
outro ao sul, com uma sede no Rio de Janeiro. Nesse tempo, os re-
sultados pouco satisfatórios acabaram promovendo a reunificação 
administrativa com o retorno da sede a Salvador. No ano de 1621, 
um novo tipo de divisão foi organizado com a criação do Estado do 
Brasil e do Estado do Maranhão.

Ao contrário do que se possa imaginar, o sistema de capitanias 
hereditárias não foi prontamente descartado com a organização do 
governo-geral. No ano de 1759, a capitania de São Vicente foi a úl-
tima a ser destituída pela ação oficial do governo português. Com 
isso, observamos que essas formas de organização administrativa 
conviveram durante um bom tempo na colônia.
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LEI N.º 11.445, DE 05 DE JANEIRO DE 2007 E ALTERA-
ÇÕES: ESTABELECE DIRETRIZES NACIONAIS PARA O 

SANEAMENTO BÁSICO

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007.

Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico; cria 
o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis nos 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, de 11 

de maio de 1978. (Redação pela Lei nº 14.025, de 2020)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o sanea-
mento básico e para a política federal de saneamento básico.

Art. 2o Os serviços públicos de saneamento básico serão pres-
tados com base nos seguintes princípios fundamentais:

I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço; (Re-
dação pela Lei nº 14.026, de 2020)

II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades 
e componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento 
que propicie à população o acesso a eles em conformidade com 
suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados; 
(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza ur-
bana e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à 
saúde pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do 
meio ambiente; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drena-
gem e manejo das águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscaliza-
ção preventiva das redes, adequados à saúde pública, à proteção 
do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e 
privado; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem 
as peculiaridades locais e regionais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, 
de proteção ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídri-
cos e outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria 
da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator 
determinante; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de 

tecnologias apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento 
dos usuários, a adoção de soluções graduais e progressivas e a me-
lhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos 
para os usuários; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções e processos decisórios institucionalizados;

X - controle social;
XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade; (Reda-

ção pela Lei nº 14.026, de 2020)
XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a ges-

tão eficiente dos recursos hídricos; (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020)

XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na dis-
tribuição de água tratada, estímulo à racionalização de seu consu-
mo pelos usuários e fomento à eficiência energética, ao reúso de 
efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva; (Reda-
ção pela Lei nº 14.026, de 2020)

XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração 
de ganhos de escala e à garantia da universalização e da viabilidade 
técnica e econômico-financeira dos serviços; (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020)

XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; e (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário. (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020)

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraes-
truturas e instalações operacionais de: (Redação pela Lei nº 14.026, 
de 2020)

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades 
e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instala-
ções operacionais necessárias ao abastecimento público de água 
potável, desde a captação até as ligações prediais e seus instrumen-
tos de medição; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela 
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 
operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e 
à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as liga-
ções prediais até sua destinação final para produção de água de 
reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiente; 
(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos 
pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de infraes-
truturas e instalações operacionais de coleta, varrição manual e 
mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo, 
tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resí-
duos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e (Re-
dação pela Lei nº 14.026, de 2020)

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos 
pelas atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacio-
nais de drenagem de águas pluviais, transporte, detenção ou reten-
ção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e dis-
posição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza 
e a fiscalização preventiva das redes; (Redação pela Lei nº 14.026, 
de 2020)

II - gestão associada: associação voluntária entre entes federa-
tivos, por meio de consórcio público ou convênio de cooperação, 
conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal; (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de to-
dos os domicílios ocupados ao saneamento básico, em todos os 
serviços previstos no inciso XIV do caput deste artigo, incluídos o 
tratamento e a disposição final adequados dos esgotos sanitários; 
(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos 
que garantem à sociedade informações, representações técnicas e 
participação nos processos de formulação de políticas, de plane-
jamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de 
saneamento básico; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

V - (VETADO);
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VI - prestação regionalizada: modalidade de prestação integra-
da de um ou mais componentes dos serviços públicos de sanea-
mento básico em determinada região cujo território abranja mais 
de um Município, podendo ser estruturada em: (Redação pela Lei 
nº 14.026, de 2020)

a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: 
unidade instituída pelos Estados mediante lei complementar, de 
acordo com o § 3º do art. 25 da Constituição Federal, composta de 
agrupamento de Municípios limítrofes e instituída nos termos da 
Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole); 
(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída 
pelos Estados mediante lei ordinária, constituída pelo agrupamento 
de Municípios não necessariamente limítrofes, para atender ade-
quadamente às exigências de higiene e saúde pública, ou para dar 
viabilidade econômica e técnica aos Municípios menos favorecidos; 
(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não neces-
sariamente limítrofes, estabelecido pela União nos termos do § 3º 
do art. 52 desta Lei e formalmente criado por meio de gestão asso-
ciada voluntária dos titulares; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

VII - subsídios: instrumentos econômicos de política social que 
contribuem para a universalização do acesso aos serviços públicos 
de saneamento básico por parte de populações de baixa renda; (Re-
dação pela Lei nº 14.026, de 2020)

VIII - localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, 
povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

IX - contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos 
legais pertinentes à prestação de serviços públicos de saneamento 
básico; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

X - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e carac-
terísticas urbanas, constituído por unidades imobiliárias com área 
inferior à fração mínima de parcelamento prevista no art. 8º da Lei 
nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da pro-
priedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita 
como rural; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

XI - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no 
qual não tenha sido possível realizar a titulação de seus ocupantes, 
ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação 
ou regularização; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

XII - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil re-
versão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das edifi-
cações, a localização das vias de circulação e a presença de equipa-
mentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo 
Município ou pelo Distrito Federal; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020)

XIII - operação regular: aquela que observa integralmente as 
disposições constitucionais, legais e contratuais relativas ao exercí-
cio da titularidade e à contratação, prestação e regulação dos servi-
ços; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

XIV - serviços públicos de saneamento básico de interesse co-
mum: serviços de saneamento básico prestados em regiões metro-
politanas, aglomerações urbanas e microrregiões instituídas por lei 
complementar estadual, em que se verifique o compartilhamento 
de instalações operacionais de infraestrutura de abastecimento de 
água e/ou de esgotamento sanitário entre 2 (dois) ou mais Municí-
pios, denotando a necessidade de organizá-los, planejá-los, execu-
tá-los e operá-los de forma conjunta e integrada pelo Estado e pelos 
Munícipios que compartilham, no todo ou em parte, as referidas 
instalações operacionais; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

XV - serviços públicos de saneamento básico de interesse lo-
cal: funções públicas e serviços cujas infraestruturas e instalações 
operacionais atendam a um único Município; (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020)

XVI - sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, 
assentada em posição viável no interior dos lotes ou conjunto de 
habitações, interligada à rede pública convencional em um único 
ponto ou à unidade de tratamento, utilizada onde há dificuldades 
de execução de redes ou ligações prediais no sistema convencional 
de esgotamento; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

XVII - sistema individual alternativo de saneamento: ação de 
saneamento básico ou de afastamento e destinação final dos esgo-
tos, quando o local não for atendido diretamente pela rede pública; 
(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

XVIII - sistema separador absoluto: conjunto de condutos, ins-
talações e equipamentos destinados a coletar, transportar, condi-
cionar e encaminhar exclusivamente esgoto sanitário; (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

XIX - sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e 
equipamentos destinados a coletar, transportar, condicionar e en-
caminhar conjuntamente esgoto sanitário e águas pluviais. (Incluí-
do pela Lei nº 14.026, de 2020)

§ 1º ( VETADO).
§ 2º ( VETADO).
§ 3º ( VETADO).
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
§ 5º No caso de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride), 

a prestação regionalizada do serviço de saneamento básico estará 
condicionada à anuência dos Municípios que a integram. (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 3º-A. Consideram-se serviços públicos de abastecimen-
to de água a sua distribuição mediante ligação predial, incluídos 
eventuais instrumentos de medição, bem como, quando vincula-
das a essa finalidade, as seguintes atividades: (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020)

I - reservação de água bruta; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020)

II - captação de água bruta; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020)

III - adução de água bruta; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
IV - tratamento de água bruta; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 

2020)
V - adução de água tratada; e (Incluído pela Lei nº 14.026, de 

2020)
VI - reservação de água tratada. (Incluído pela Lei nº 14.026, 

de 2020)
Art. 3º-B. Consideram-se serviços públicos de esgotamento 

sanitário aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das seguintes 
atividades: (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

I - coleta, incluída ligação predial, dos esgotos sanitários; (Inclu-
ído pela Lei nº 14.026, de 2020)

II - transporte dos esgotos sanitários; (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020)

III - tratamento dos esgotos sanitários; e (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020)

IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originá-
rios da operação de unidades de tratamento coletivas ou individu-
ais de forma ambientalmente adequada, incluídas fossas sépticas. 
(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
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Parágrafo único. Nas Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis) 
ou outras áreas do perímetro urbano ocupadas predominantemen-
te por população de baixa renda, o serviço público de esgotamento 
sanitário, realizado diretamente pelo titular ou por concessionário, 
inclui conjuntos sanitários para as residências e solução para a des-
tinação de efluentes, quando inexistentes, assegurada compatibili-
dade com as diretrizes da política municipal de regularização fundi-
ária. (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 3º-C. Consideram-se serviços públicos especializados de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos as atividades ope-
racionais de coleta, transbordo, transporte, triagem para fins de 
reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, 
e destinação final dos: (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

I - resíduos domésticos; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e 

de serviços, em quantidade e qualidade similares às dos resíduos 
domésticos, que, por decisão do titular, sejam considerados resídu-
os sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam de responsa-
bilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou administra-
tiva, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta; e 
(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urba-
na, tais como: (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades cor-
relatas em vias e logradouros públicos; (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020)

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitá-
rios públicos; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais 
depositados pelas águas pluviais em logradouros públicos; (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correla-
tos; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras pú-
blicas e outros eventos de acesso aberto ao público; e (Incluído pela 
Lei nº 14.026, de 2020)

f) outros eventuais serviços de limpeza urbana. (Incluído pela 
Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 3º-D. Consideram-se serviços públicos de manejo das 
águas pluviais urbanas aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais 
das seguintes atividades: (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

I - drenagem urbana; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
II - transporte de águas pluviais urbanas; (Incluído pela Lei nº 

14.026, de 2020)
III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amor-

tecimento de vazões de cheias; e (Incluído pela Lei nº 14.026, de 
2020)

IV - tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas. 
(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 4o Os recursos hídricos não integram os serviços públicos 
de saneamento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação 
de serviços públicos de saneamento básico, inclusive para dispo-
sição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita 
a outorga de direito de uso, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais.

Art. 5o Não constitui serviço público a ação de saneamento 
executada por meio de soluções individuais, desde que o usuário 
não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as 
ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade priva-
da, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.

Art. 6o O lixo originário de atividades comerciais, industriais e 
de serviços cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao 
gerador pode, por decisão do poder público, ser considerado resí-
duo sólido urbano.

Art. 7o Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelas 
seguintes atividades:

I - de coleta, de transbordo e de transporte dos resíduos re-
lacionados na alínea “c” do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; 
(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

II - de triagem, para fins de reutilização ou reciclagem, de trata-
mento, inclusive por compostagem, e de destinação final dos resí-
duos relacionados na alínea “c” do inciso I do caput do art. 3º desta 
Lei; e (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

III - de varrição de logradouros públicos, de limpeza de disposi-
tivos de drenagem de águas pluviais, de limpeza de córregos e ou-
tros serviços, tais como poda, capina, raspagem e roçada, e de ou-
tros eventuais serviços de limpeza urbana, bem como de coleta, de 
acondicionamento e de destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos provenientes dessas atividades. (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020)

CAPÍTULO II
DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Art. 8º Exercem a titularidade dos serviços públicos de sanea-
mento básico: (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

I - os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse local; 
(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

II - o Estado, em conjunto com os Municípios que compartilham 
efetivamente instalações operacionais integrantes de regiões me-
tropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, instituídas por 
lei complementar estadual, no caso de interesse comum. (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

§ 1º O exercício da titularidade dos serviços de saneamento po-
derá ser realizado também por gestão associada, mediante consór-
cio público ou convênio de cooperação, nos termos do art. 241 da 
Constituição Federal, observadas as seguintes disposições: (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

I - fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais 
de saneamento básico, exclusivamente composto de Municípios, 
que poderão prestar o serviço aos seus consorciados diretamente, 
pela instituição de autarquia intermunicipal; (Incluído pela Lei nº 
14.026, de 2020)

II - os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão 
como objetivo, exclusivamente, o financiamento das iniciativas de 
implantação de medidas estruturais de abastecimento de água po-
tável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos 
sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais, vedada a formaliza-
ção de contrato de programa com sociedade de economia mista ou 
empresa pública, ou a subdelegação do serviço prestado pela autar-
quia intermunicipal sem prévio procedimento licitatório. (Incluído 
pela Lei nº 14.026, de 2020)

§ 2º Para os fins desta Lei, as unidades regionais de saneamen-
to básico devem apresentar sustentabilidade econômico-financeira 
e contemplar, preferencialmente, pelo menos 1 (uma) região me-
tropolitana, facultada a sua integração por titulares dos serviços de 
saneamento. (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

§ 3º A estrutura de governança para as unidades regionais de 
saneamento básico seguirá o disposto na Lei nº 13.089, de 12 de ja-
neiro de 2015 (Estatuto da Metrópole). (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020)


	00 - INDICE BASE (OPÇÃO)_06_21_IMP (2)
	01 - Língua Portuguesa
	02 - Matemática
	03 - Conhecimentos Gerais
	04 - Conhecimentos Específicos

